
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o 

Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos 

recursos de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se 

organizarão e funcionarão nos termos desta Lei.  

................................................................................................................................................... 

 

VI - Do Controle e Prestação de Contas 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar 

semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados.  

 

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às 

respectivas superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre 

as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins 

de apuração de resultados e apresentação de relatórios.  

§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para 

certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do 

exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.  

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 

fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, 

aplicações e resultados dos Fundos respectivos.  

§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 

demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo 

conselho deliberativo da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua 
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apreciação, às comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de 

desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para efeito de 

fiscalização e controle. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 

8/1/2009) 

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 

demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo 

conselho deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual 

levará em consideração o disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de 

que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, 

devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, 

de 3/1/2007) 

 

VII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

 

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, 

ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os 

recursos dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° 

desta Lei.  

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as 

instituições financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos 

Deliberativos das respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas 

de programas de financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais 

deverão ser aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.  

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo 

anterior, pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao 

abrigo desta Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.  

 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

 

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE 

Paulo César Ximenes Alves Ferreira 

João Alves Filho  
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RESOLUÇÃO Nº 304, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2002 
*Revogada pela Resolução nº 680, de  15 de dezembro2011 

 

 

Dispõe sobre a Segregação de Contas e a 

Prestação de Contas do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT. 

 

 

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

nos termos da Portaria Interministerial MF/MTE/MDIC/MCT nº 367, de 20 de outubro de 

2000, resolve: 

 

DA SEGREGAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 1º A segregação de contas do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT de 

que trata o § 1º do art. 1º da Portaria Interministerial MF/MTE/MDIC/MCT nº 367/2000 

obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

 

Art. 2º Constituem diretrizes básicas a serem observadas, na segregação de 

contas de que trata o artigo anterior, pelas instituições financeiras aplicadoras de recursos 

do FAT: 

I - Identificar os recursos do FAT, no ativo da instituição financeira, de forma 

segregada dos demais recursos. 

II - Identificar os recursos dos Depósitos Especiais do FAT, no passivo da 

instituição financeira, de forma segregada, evidenciando-se os recursos disponíveis e os 

recursos aplicados por programa e por linha de crédito especial, devendo tais recursos estar 

vinculados à conta Depósitos Especiais com Remuneração, código COSIF 4.1.6.10.00-2, 

ou outra conta que venha a ser criada pelo Banco Central do Brasil – BACEN para o 

mesmo fim, em conformidade com a Lei nº 8.019, de 11 de janeiro de 1990, a Lei nº 8.352, 

de 28 de dezembro de 1991, e o art. 11 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, com a 

redação dada pelo art. 8º da Lei nº 9.872, de 22 de novembro de 1999. (Redação dada 

pelo(a) Resolução 442/2005/CODEFAT/MTE) 

III - Elaborar demonstrativo, em separado, com informações para fins 

gerenciais e financeiros, o qual se denominará "Demonstrativo das Aplicações do FAT 

no(a) 'nome da instituição financeira' - DAF/'sigla da instituição'", devidamente assinado 

por representante legal. 

§ 1º A linha de crédito de programa destacada na Programação Anual de 

Depósitos Especiais do FAT – PDE terá movimentação e controle segregados, aplicando-se 

o disposto no inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pelo(a) Resolução 

442/2005/CODEFAT/MTE) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


